
 

 

SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO Nº        , DE 2016 

CPIDFDQ 

 

 

Requeremos, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal, 

combinado com o art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, e com o 

art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), a retificação dos 

nomes das pessoas – físicas e jurídica – de quem o Plenário desta CPI 

aprovou, em dia 17 de fevereiro último, a solicitação de transferência de 

informações sigilosas, conforme expresso nos Requerimentos nºs. 110, 116 

e 125, desta CPI, sendo as seguintes as correções a serem efetuadas: 

 
 

Requerimento Nome no Requerimento Nome CORRETO 

125 Rita de Cássia Rodrigues Moreira Rita de Cássia Rodrigues 
Moreira CORREIA 

110 JAT Imóveis Administradora de 
Bens LTDA 

JAT ADMINISTRAÇÃO DE 
BENS LTDA - ME 

116 ARIBERTO PEREIRA DOS SANTOS Ariberto Pereira dos Santos 
FILHO 

 

  
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

Trata-se de simples correção dos nomes das pessoas – físicas e jurídica 

– que foram objeto dos Requerimentos nºs. 110, 116 e 125, desta CPI. 
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Este Requerimento não é, portanto, matéria nova, mas simples 

retificação de dados, sendo necessário para que os órgãos públicos 

demandados possam fornecer informações a este Colegiado sem qualquer 

problema de ordem legal ou técnica. 

 

 

Sala das Reuniões, 

 

 

 

SENADOR ROMÁRIO 

(PSB-RJ) 

Presidente da CPI do Futebol 
 

S
F

/
1

6
4

6
2

.
3

7
9

5
2

-
1

0


